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Ata nº 07/2024 

 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às 

nove horas e trinta e cinco minutos (9:35) reuniram-se nesta Casa 

Legislativa, os senhores Vereadores Thiarles Schneider, Vivian Rickes 

Rosa, Maria Augustina Lüdtke, Maico Vega, Gilson Schwanz, Jorge 

Laudenir de Ávila, Neri Leal, Letícia Boettge dos Santos e Márcio Zanetti.  

Abrindo os trabalhos o Presidente Vereador Thiarles Schneider, dá início a 

Sessão solicitando a Primeira Secretária, Vereadora Maria Augustina 

Lüdtke, a leitura da ata da última Sessão Ordinária, a qual discutida e 

votada, foi aprovada por unanimidade. Não havendo Resumo de 

expediente, o Presidente passa ao período destinado ao Grande Expediente. 

GRANDE EXPEDIENTE – Inscritos os Vereadores Maico e Vivian e seus 

pronunciamentos se encontram a disposição através de vídeo/áudio na 

Secretaria desta Casa e ainda no site deste Poder Legislativo. ORDEM DO 

DIA: O Presidente coloca em discussão e votação as solicitações do 

Vereador Maico quanto a inclusão na Ordem do Dia de duas indicações 

que se referem aos Conselheiros Tutelares, as quais discutidas e votadas 

foram aprovadas por unanimidade. A Seguir discutido e votado o Projeto 

de Lei de autoria da Vereadora Vivian Rickes Rosa que “INSTITUI O DIA 

MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE 

MORRO REDONDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, foi aprovado 

por unanimidade em 2ª votação e redação final.  VEREADOR MÁRCIO 

ZANETTI - Indica ao Prefeito municipal através da Secretaria de Obras 

Urbanismo e Trânsito, que estude a viabilidade de criar uma vaga de 

estacionamento para idosos e também para deficiente físico rotativo, 

devidamente credenciado com a carteira municipal na Avenida Jacarandá 

ao lado do Mini Shopping Jacarandá. VEREADORA VIVIAN RICKES 

ROSA - Indica ao Executivo Municipal que através dos servidores do 

CRAS do município de Morro Redondo que tem acesso ao Cadastro Único 

poderão esses ter uma contribuição fundamental no Programa Dignidade 

Menstrual que é uma iniciativa do Governo Federal onde prevê a 

distribuição gratuita de absorventes higiênicos, pois podem divulgar as 

informações sobre o programa para a orientação das famílias de baixa 

renda. Vereadores integrantes da Câmara solicitam o envio da Indicação ao 

Prefeito Municipal para quem no exercício de sua competência privativa 

edite lei concedendo adicional de periculosidade a ser pago aos 

Conselheiros Tutelares em Morro Redondo e Solicitam o envio de 

Indicação ao Prefeito Municipal para que disponibilize motorista em escala 
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para atendimento aos Conselheiros Tutelares de Morro Redondo, inclusive, 

se entender necessário, proponha, no exercício de sua competência 

privativa, projeto de lei tratando do assunto. Discutidas e votadas as 

Indicações foram aprovadas por unanimidade. COMUNICAÇÃO DE 

LÍDER: Ao usar a palavra a Líder da Bancada do P.S.D.B, Vereadora 

Letícia agradece ao Governador do Estado, ao Prefeito e o apoio dos 

Deputados, pela liberação do recurso do pavimenta no valor aproximado a 

um milhão de reais. Nada mais a tratar, o Presidente convoca os senhores 

Vereadores para a próxima sessão Ordinária a realizar-se dia vinte e seis 

(26) de março, às nove horas e trinta minutos (9h30min.) e encerra a 

presente às dez horas e vinte e seis minutos (10:26). E, para constar, lavrou 

a presente ata que será assinada por mim secretária, bem como pelo 

Presidente desta Casa Legislativa. _______________________________ 

 

 

PRESIDENTE                                                                 SECRETÁRIO                                                                                                                           
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